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LEI Nº 1.261/2010 
 
 
Define as obrigações de pequeno valor, para fins de pronto pagamento por parte da 
Fazenda Pública Municipal, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprova e 

eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1° Para fins de pronto pagamento, ficam definidas como obrigações de pequeno 
valor decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado aquelas cujo valor seja 
inferior ao valor do maior benefício pago pelo Regime Geral de Previdência Social. 
 
Art. 2º As obrigações com valores superiores ao valor do maior benefício pago pelo 
Regime Geral de Previdência Social serão submetidas ao pagamento com a expedição 
de precatórios respectivos. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Munhoz de Mello, 25 de agosto de 2010. 
 

 
 

GILMAR JOSÉ BENKENDORF SILVA 
Prefeito Municipal 
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